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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 118/2023


                  Data: 10 de julho de 2023.
Matéria: Projeto de Lei Complementar nº 6/2023
      Autor: Poder Executivo
Relator: Gilmar Maier                
      
                  Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Altera os arts. 14, 25, 42 e 55 da Lei Complementar nº 73, de 24 de janeiro de 2023, que estabelece o Plano de Benefícios do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Três Passos. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PLC) nº 06/2023, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 14/08/2023.
Solicitou-se orientação técnica, a qual conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo. 

Na reunião das Comissões Permanentes do dia 24/08/2023 foi analisado o PLC nº 6, de 2023, sendo que na oportunidade o Diretor de Previdência do Instituto da Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos – IPSTP, servidor Walter Werle, relatou a dificuldade de operacionalizar o pagamento residual não recebido em vida pelo segurado quando o mesmo não tem dependentes habilitados à pensão por morte, pois a atual redação do art. 55, § 3º, da LC 73, de 2023, prevê que o pagamento deverá ser realizado independentemente de inventário ou arrolamento, porém não determina de que forma isso ocorrerá na prática. 

Embora o objetivo do PLC nº 6, de 2023, não seja relativo especialmente ao art. 55, mas apenas adequações redacionais (renumeração dos parágrafos), esta Comissão entende que é possível aproveitar a oportunidade da discussão da proposição na Câmara Municipal, para fins de melhorar a redação do referido dispositivo ou regulamentar o mesmo, objetivando esclarecer de que forma o IPSTP operacionalizará o pagamento do valor devido até a data do óbito e não recebido em vida pelo segurado. 

O conteúdo da redação do atual § 3º do art. 53  da Lei Complementar Municipal nº 73, de 24 de janeiro de 2023, é semelhante ao art. 112 da Lei Federal nº 8.213, de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, porém, no âmbito do INSS o referido dispositivo foi regulamentado pelo art. 521 da Instrução Normativa 77, de 21 de janeiro de 2015, que estabelece rotinas para agilizar e uniformizar o reconhecimento de direitos dos segurados e beneficiários da Previdência Social, com observância dos princípios estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal de 1988.

Dessa forma, enviou-se Ofício nº 325/23 sugerindo ao Executivo que o art. 55  da Lei Complementar nº 73, de 24 de janeiro de 2023, seja complementado ou regulamentado nos moldes do art. 521 da referida IN 77/2015, já que esta não é aplicada aos regimes próprios de previdência e é necessário a regulamentação da matéria em âmbito local.
Em 28 de agosto, o Executivo enviou mensagem retificativa ao PL em análise atendendo a sugestão acima mencionada. 
Análise:
Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 30 de agosto de 2023. 

__________________________________

GILMAR MAIER – RELATOR
Pelas Conclusões:
_____________________________________

INGOMAR SANDTNER - MEMBRO
